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INSTRUÇÃO NORMATIVA n2. 118, de 16 de junho de 2015 

Dispõe sobre o procedimento de. celebração e 

acompanhamento de Termo de Ajuste de Conduta 

- TAC e dá outras providências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÉNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições qüe 

lhe conferem os incisos II e IV do art. 32,  e inciso IV, do art. 69, ambos do Anexo 1 do Decreto n2. 8.283, 

de 3 de julho de 2014,a Resolução de Diretoria Colegiada ANCINE n2. 59, de 2 de abril de 2014, e 

tendo em vista o disposto na Medida Provisória n2. 2.2284, de 6 de setembro de 2001, na Lei n2. 

10.454, de 13 de maio de 2002, na Lei n2. 11.437, de 28 de dezembro de 2006, bem como o 

preceituado na Lei n2. 12.485, de 12 de setembro de 2011, na Lei n2. 12.599, de 23 de março de 2012, 

na Lei n9. 9.784, de 29 de dezembro de 1999, no Decreto n9. 6.590, de 12 de outubro de 2008, e no 

Decreto n2. 7.729, de 25 de maio de 2012, em sua 572 Reunião Ordinária, realizada em 16 de junho 

de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 12.  A ANCINE poderá firmar com agente econômico Termo de Ajuste de Conduta - TAC, na forma 

desta Instrução Normativa, com vistas à adequação de suas condutas à legislação pertinente e aos 

objetivos estabelecidos no art. 62 da Medida Provisória n2. 2228-1/01. 

Art. 29. O TAC terá como objeto a adequação de uma ou mais condutas potencialmente irregulares. 

Art. 32.  O requerimento do TAC e sua celebração não importam confissão do agente econômico 

quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em 
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CAPÍTULO 1 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 42.  Em consonância com o disposto no Regimento Interno da ANCINE, são atribuições da área 

técnica competente: 

- instruir o processo de proposição do TAC e apresentar parecer acerca da legalidade, conveniência e 

oportunidade de sua celebração; 

II - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do TAC, encarregando-se das providências pertinentes até 

o arquivamento do respectivo processo administrativo de apuração de infração; 

III - encaminhar à Diretoria Colegiada parecer de cumprimento do TAC; 

IV— aplicar as penalidades definidas no TAC. 

Art. 59.  São atribuições da Diretoria Colegiada: 

- deliberar acerca dos termos do TAC; 

II - decidir, em grau recursal, sobre o juízo de admissibilidade do TAC; 

III - decidir acerca do cumprimento do TAC. 

Parágrafo único. O Diretor-Presidente firmará o TAC. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO PARA CELEBRAÇÃO DO TAC 

Art. 62. O TAC poderá ser proposto: 

- de ofício, pelo titular da área técnica competente; ou 

II - a pedido, pelo agente econômico sujeito à regulação da ANCINE. 

§ 12. O agente econômico deverá apresentar petição específica dirigida à ANCINE, a qual rec b rá 

autuação própria. 
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§ 29. A manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória interrompe o prazo de prescrição 

da pretensão punitiva, nos termos do art. 2, IV, da Lei n9. 9.873, de 23 de novembro de 1999. 

§ 32. Na hipótese do inc. 1 do caput, a manifestação expressa de que trata o §22  será caracterizada 

pelo aceite do agente econômico em iniciar o procedimento para celebração do TAC. 

§ 42 Na hipótese do inc. II do caput, a manifestação expressa de que trata o §22  será caracterizada 

pelo pedido do agente econômico em iniciar o procedimento para celebração do TAC. 

Art. 72  Não será aceita a proposição de TAC: 

- após decisão definitiva proferidá em processo sancionador; 

II - na hipótese de descumprimento do TAC, por um período de 2 (dois) anos, contados da data da 

emissão do certificado a que se refere o art. 18; 

III - quando a proposta tiver por objeto corrigir o descumprimento de outro TAC; e 

IV - quando a proposta apresentada possuir o mesmo objeto de abrangência de TAC ainda vigente. 

Art. 8. Proposto o TAC, a área técnica realizará juízo de admissibilidade quanto a sua legalidade, 

conveniência e oportunidade. 

§ 12. O juízo de admissibilidade terá, quando cabível, participação de outras áreas da ANCINE cujas 

atribuições sejam relacionadas à matéria em análise. 

§ 22. A área técnica elaborará, em 30 (trinta) dias, parecer acerca da admissibilidade do TAC, após 

manifestação de outras áreas técnicas da ANCINE, se necessário. 

§ 32 Da decisão de admissibilidade do titular da área técnica competente caberá recurso à Diretoria 

Colegiada, no prazo de 20 (vinte) dias, que decidirá de forma definitiva. 

Art. 92.  O pedido de TAC importa suspensão dos processos administrativos de apur 

cujas condutas estejam abrangidas no termo. 

Parágrafo único. A suspensão perdurará: 

/ 
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- nos casos em que o TAC não for admitido, até a data em que a decisão de admissibilidade se tornar 

definitiva, consoante previsão do art. 82; 

II - nos casos em que o TAC for admitido, sem que tenha havido o arquivamento previsto § 32 do art. 

10, até a data da decisão definitiva que declarar o cumprimento ou descumprimento do termo, 

consoante previsão do art. 18. 

Art. 10. Admitido o TAC, iniciar-se-á o procedimento com vistas a sua celebração, composto das 

seguintes etapas: 

- reuniões de negociação entre representantes da ANCINE e o representante legal do agente 

econômico, ou procurador devidamente constituído, em local, data e hora indicados pela ANCINE; 

II - elaboração de minuta do TAC pela ANCINE; 

III - manifestação da Procuradoria Federal junto à ANCINE sobre a minuta; 

IV - deliberação da Diretoria Colegiada acerca dos termos do TAC; 

V - entrega da minuta do TAC pela ANCINE ao agente econômico signatário, por meio de 

correspondência oficial com aviso de recebimento; 

VI - manifestação do agente econômico quanto ao aceite ou não do conteúdo do TAC, por escrito, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da minuta; 

VII - assinatura do TAC em local, data e hora indicados pela ANCINE, com a presença do representante 

legal do agente econômico ou do seu procurador devidamente constituído; e 

VIII - publicação do extrato do TAC no Diário Oficial da União - DOU, e na página da ANCINE na 

internet. 

§ 12. As reuniões a que se refere o inciso 1 do caput poderão ser dispensadas pela ANCIN , uando 

ausente complexidade que motive sua realização. 
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- no caso dos procedimentos ocorrerem por meio de reuniões presenciais, os participantes deverão, 

além de observar as regras específicas acerca de reuniões previstas no Decreto n2  4.334 de 2002, 

elaborar ata a ser assinada por todos os presentes e juntada ao processo correspondente; 

11 - no caso dos procedimentos ocorrerem por outros meios, todas as correspondências físicas ou 

eletrônicas deverão ser juntadas ao processo correspondente. 

§ 29. O TAC deverá ser assinado em duas vias, das quais uma ficará com o agente econômico e a outra 

integrará o respectivo processo administrativo. 

§ 39, A celebração do TAC implicará: 

- o arquivamento dos respectivos processos administrativos de apuração de infração a que fizer 

referência, sempre que o teto da multa para o descumprimento do TAC for igual ou maior do que a 

soma do teto das multas para o descumprimento da obrigação originária; ou 

II - a manutenção da suspensão dos respectivos processos administrativos de apuração de infração a 

que fizer referência, conforme previsto no art. 92,  sempre que o teto da multa para o descumprimento 

do TAC for menor do que a soma do teto das multas para o descumprimento da obrigação originária. 

Art. 11. Após a publicação do TAC, o respectivo processo administrativo permanecerá na área técnica 

competente para acompanhamento e fiscalização de seu cumprimento. 

Art. 12. O agente econômico poderá desistir do requerimento de TAC a qualquer tempo. 

Parágrafo único, A desistência apresentada após o aceite de que trata o art. 10, inciso VI, impedirá 

novo pedido de celebração de TAC relativamente à matéria objeto do termo. 

Art. 13. As possíveis dúvidas ou omissões referentes ao procedimento de negociação serão resolvidas 

pelo titular da área técnica competente, no que lhe couber. 

CAPÍTULO III 

DO TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA 

Art. 14.0 agente econômico ao celebrar TAC obriga-se a: 



- cessar a prática de atividades ou atos objeto do TAC; 

II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os danos delas decorrentes; 

III - executar ações que impliquem benefícios ao setor regulado e/ou melhorias de serviços, quando 

cabível. 

Art. 15. O TAC conterá, necessariamente, as seguintes cláusulas: 

- compromisso do agente econômico de tomar as medidas descritas nos incisos 1, II e III do art. 14, 

obedecendo ao cronograma de metas e obrigações estipuladas, o qual indicará expressamente quais 

itens possuem caráter estruturante, quando cabível; 

II - suspensão ou arquivamento dos respectivos processos administrativos de apuração de infração a 

que fizer referência, conforme o caso; 

III especificação da conduta objeto do ajuste, acompanhada da relação dos respectivos processos 

administrativos; 

IV - valor da multa a ser aplicada no caso de descumprimento do termo; 

V - valor da multa a ser aplicada no caso de descumprimento de cada um dos itens do cronograma de 

metas e obrigações isoladamente, sem prejuízo de multa periódica fixada pela mora na sua execução; 

VI — vigência do TAC; 

VII - ressarcimento das despesas de investigação da infração e de instrução do procedimento 

administrativo, se for o caso; 

VIII - indenização dos danos eventualmente provocados à coletividade; 

IX - foro, que será a Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro; 

X - expressa menção à natureza de título executivo do TAC; 	 / 

XI - obrigação de prestação de informações periódicas pelo agente econômico à ANCINE sobre a 

execução do cronograma de metas e obrigações. 	 / 
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§ 12. A penalidade decorrente do atraso no cumprimento do cronograma de metas e obrigações 

deverá ser estabelecida por meio de multa, preferencialmente diária. 

§ 22. Serão considerados os seguintes fatores para estabelecimento do valor de multa: 

- valor global da operação investigada, observados, em especial, os danos eventualmente càusados à 

coletividade; 

II - valor do negócio jurídico em questão, considerados principalmente os custos envolvidos nos 

compromissos firmados no TAC; 

III - antecedentes do infrator, e 

IV - situação econômica do infrator. 

CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DO TAC 

Art. 16. O TAC será considerado: 

Cumprido: quando todos os itens do cronograma de metas e obrigações forem atingidos; 

II - Parcialmente cumprido: quando houver cumprimento superior a 50% (cinquenta por cento) dos 

itens do cronograma de metas e obrigações, desde que nenhum item descumprido possua caráter 

estruturante; 

III - Descumprido: quando houver cumprimento igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) dos itens 

do cronograma de metas e obrigações ou quando qualquer item que possua caráter estruturante for 

descumprido. 

§ 1. Os itens que possuam caráter estruturante serão expressamente indicados no TAC. 

§ 29. As sanções aplicadas por item inadimplido do cronograma de metas e obrigações e/ou pela mora 

em sua execução serão aplicadas sem prejuízo da sanção decorrente do descumprime 

excepcionada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, desde que devidamente comprovad 
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Art. 17. Findo o prazo de execução das obrigações assumidas no TAC, a área técnica competente 

elaborará parecer acerca de seu cumprimento. 

§ 12. O agente econômico será intimado a se manifestar acerca do relatório de cumprimento no prazo 

definido pelo titular da área técnica competente. 

§ 22. Esgotado o prazo de manifestação do agente econômico, a área técnica encaminhará parecer 

para a Diretoria Colegiada, no qual atestará o cumprimento, o cumprimento parcial ou o 

descumprimento do termo. 

Art. 18. A Diretoria Colegiada decidirá de forma definitiva acerca do cumprimento, cumprimento 

parcial ou descumprimento do TAC, emitindo a respectiva certidão. 

Art. 19. Nos casos em que os processos administrativos de apuração de infração se encontrem 

suspensos, consoante previsão do §32  do art. 10, a emissão da certidão de que trata o art. 18 

acarretará: 

- na hipótese de descumprimento do TAC, a revogação da suspensão dos processos, devendo o curso 

destes ser retomado; 

II - na hipótese de cumprimento parcial ou integral do TAC, o arquivamento dos processos. 

Parágrafo único. A aplicação de sanções previstas no TAC decorrentes de mora ou inadimplemento de 

seus termos não afasta a incidência de sanção administrativa que venha a ser aplicada, ou confirmada, 

ao longo dos processos administrativos de apuração de infração. 

Art. 20. O descumprimento do TAC, bem como a mora ou inadimplemento relativos a quaisquer 

termos do TAC, ensejarão sua remessa à Procuradoria Federal junto à ANCINE para a execução judicial 

das obrigações dele decorrentes, como título executivo extrajudicial. 

CAPÍTULOV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. É vedada a adoção de outros instrumentos de ajuste de conduta não previst 

Normativa, que resultem em suspensão de medidas de fiscalização. 
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Art. 22. A ANCINE concederá de ofício ou mediante requerimento do interessado tratamento sigiloso a 

informações encaminhadas à Agência, conforme disposto nos normativos da ANCINE sobre 

sigilosidade. 

Art. 23. Revoga-se o §32  do art. 48 da lnstruço Normativa n2. 109, de 19 de dezembro de 2012. 

Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2015. 
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acorda da adnrrssahrl,,lr,de da' PAI.', apn/s rrranifcrloçãc. de ,talras 1(005 
lo/ancas ala ANCINIr, se te1 es//a ai 

O 1' Da alecaslo de a,lnr,ssmh,lialaalc aio intilar da área tovntca 
caaropeleole arabera revarsar a I)ara'la,tvr 1 'ologtadn, rei prazin de lIa 
)o,rrle) nl,os, apre alecialará ali- lira, (na ala-lOta laca 

Ara 'a" 0 podado de 141' aripnirlar suspensiar dais procesrtvs 
aadmanisiraltvaas de opauraçãnr alc mnírarçan ct,rs cunaltilas rOer ao abran-
gadas no termo 

Putag,ufo uaacaa A saaspetns4o perdurará 
- rios casos em que o 'IAC rr30 for nalnrilida, até a dela aro 

que a decisão, de adm,ss,hrlidaale xc laan,aar ,lefinilrva, consoante pre. 
rasàadoani 8". 

II - nos casos era que o '1,512 Par admalido, scan que lenha 
havrdo ir arqrrasamenlo previnaa. O 3" do orl 10, até a data da ,lea'isãe, 
alcfin,tr.a qar ,,les'laran na a'laairpnaairna,a ira rkecumpenmeni,r ala tcrnro, 
er,nr.sante pirvisair dia ais II 

Ara ID Admalrdn a,  1111', ,miaeaai-sc-a o prcoedrnrerrto cora 
a star a star velcbnaçPraa. coaaipostai alas acgiairntes etapas 

- rounac'cs de negocaçiar entre reprerenrantes da ANCINE 
e o represenranle legal do agente ecaaimdannicn. ou prircuradrar dcv.-
alarnenre cançialiratlu, em local ilanla e Inira ,aalncad,,s pela ANCINE, 

II - elal"iaraçào de auoaa,l., alia IAI' pela ANCINI,, 
III - manafestação da I'traa'a,rad,rrta Federal jurflo á ANUO/Ir 

snhre a naoraia. 
IV - aio1 abcnaç4aa ila Darelaurala ('aalcgivala acorca riria loinOa,s daI 

tAl', 
V - crntrcga da arra,aala, ,Iaa I'A( - pela ANI'INl' ano agente 

ecoauSmlcin sagnalarnr, por orea,a de cainrespraaioldrrcio oficial aronnr oco,, 
de redetninreinlo, 

VI - ma,rtírslaçào da articule rcorti'amico qualrta ao aceite ara 
não de ronletido da, lAI', paar escrlmo, nua prato de até IS (qarrazel 
alias, r,antadus ilo rev'eh,nneralan ai,, oaln,ila, - 

VII - as,sanolaira dai rIA' mm local d01a e farra rnd,cadas pela 
ANCtNI'. cota a presença do rrpreccnlaate legal do aperrle rco-
m'rm,va ora dia seu 1rrinoaroabar dearalan,catc crarslrta,do, e 

VIII - pralnireação dar esl,ato da' 'IA>.' no Ortua,, Oficial da 
llntão - 1)011, e na pagina da AN('INI' na Internet 

O 1' As reunrlaos a que se mIcro ar ancas., 1 do capul portarIa 
ser dnspensadas pela ANCtNE, qaioitaIai aa,seaile complexidade que 
moltve sua rcala,açãot 

- no caso das prncedimcarinia oonrretrm parr menu de reu-
adIes prerenciaas. os parlavilaanlev alra,-nàu, aI/ai de nlnservai as regras 
especlt'taias acerca dc rcand'noa pnea istara ora I)ccrelir a' 4 33-1 de 2111/2, 
cla,lu.ornr ata a se, a,srnndai prrn laslaas ais prcscntcs u jurmad. aan p01-
00550 caitresçrrrridcntc. 

II - tio caso dos piocealtoneralans oa'nnrrerem por antros mraoa, 
ladas ar cairrspoardlIacaas Iloicas aia cicanônlcas deverão ser la,Olaalan 
ao prancessu correspomlaiett)c 

§ 2' 0 IAC alevcr'ii sei atssrinat,Ia em donas vIas, ,las alaair 
ami,. 1/corA aa,rn ia agente. eea,ao'nrtia,an O ai arulra aniegnanii mr reo)'eviav,m 
'lodeiro adia ar tslrolivn 

O 3" A cctr)mraçáan dar l'A(' ,rmrp) 
- o amq.anammrenatai dama rcspoclivans p.an/cssi$ admnaaist,alavaas 

de apuração de anl'roç)o a qa,c Pazor icfcrt(arctu. sempre que o tolo da 
multo para o descuimpranicanlo aio TAC Pari gw ou mama ,la apre 
sorna do teto das arrultas pano o ,lescumprin,euto da obrigação or,-
grnárra. ram 

II - a rrsaanulerlçàO da s,,speavsdo das respecilsos processos 
admlnislralrcos de apaaraçãai alt atração a que fizer reíerérrc,a, cear-
forrar precrsirr n.a ar1 T. sennprr que a letra da mulia pura ar des-
cumlrnamenio da 1Aç' for mrmnir aIo que a soma do lelo das multar 
para ia dercumprameatri dar uhaagaçilaaiarig,rrarraa 

Art II Após a plalalacaçilia alia 'rAC, ia resgrds.r pr.eeso.o 
ada,,rmaslrat,vo peraranrcvoro na, auca tec,aaca canofreterrle para atirar-
paimlmamrnto e fiscaltoaçlo de sraa cannpr,nrcmrto 

1 3  3 0 salirr do aparo financearrr depetuiera do ale,t,roi do 
rerresenlonle. conforme cslolrolrcidn a seguIr 

'4tti/ticaa ,lo,SarL_,__,_  
A0'aa do tial  
lAn3ç!3ç1p_dçuOee,J'jj[ _  

'un1raç5109359cj/It6n0g,]  
Ásica menos ATraca do Saí), 
LRussia. Ftdo,a 

Na Porlania a' lIS, Arresar II - Relação dar l/ventirs Alroia.Ia.s, 
publicada ao DOEI ir' II aio lo' de (arneiro de 2015. seção 1, pilgura 
7, considerar a segrainle 

onde se II 
3121,110 
AIS III> A 
Fes( sal lrrleroavnaairal de l)raçaairrenlàrinr ala Marsellra 

ça i . foarpevçãao inleioaeioiral priiicr(ral 
leia-lo 
.1111 11(1 

" 	APOIO A 
EnsInaI lrrtnrnaa'iarnr',il ala' t'/aia'aiairrnlários ali' Marselha )Fron-
nr (aI - ('arpeiiç'âo (aiero;n'airiia) principal 
Eesr,aal lorerrroeaonal de Cinema de faanlaan 1 Muco do Sul) 

- ('norlanr,t(a as 

DIRl10RIA COI,EGIADA 

1391 RI Ç 5(1 's)R3l,rr UIVA N III. 1W 16 1)1: 3(5111010. 2510 

l)isli?/a- s,"lr,e a. prrrv'edaauenl.r de celela.iaçáo 
e aao,ripaohaolento de letrno de 'aViste de 
1 'aaslaal.a - TAC o da outras piara ral/'aç'raas 

riS DIRIr FIaRIA 1 'Itl,l,tilAl)A Da'> A(',f,NClA NAK'lltNAl, 
III ('1011' MÁ . A 01121011/. ira oro aias alnnlrarçv5es qaae lhe caarríercni os 
narsais II e IV al(a au 3', c rocei, W. alia nu N. aurrtnas dia Aresrr 1 alia 
l)creltr ri' O 2111, do 3 da' itrllro aIo 21)14. a keroluçllra de l)lrclaarra 
('talegrada AN('INI a' 50, Ir 2 di, abril de 2014. e learalir Coa visOr o 
dist'nastia na Medida l'roviv'a,rana" 7 220-1. do r,  de selrrohrnir aIo 2001 
na lei a' til 4/4, de 13,)e orariardr 2002. na ler n' II 437, dc 211 dc 
ale,em)rro de 2006. 'ciii carnrrar o precealaiado na ler ri' 12 455, dc 12 
de selerrrtrrti de 2011, na Iça ia" I2599,dn 23 de março de 2312. ai 
(ei n 9754, aIo 29 rle rle,enrhro ale 1930, rua Decreto no o 10011, ale 
01 ala uraiiahro de 2003, e laia lienrela ri' 7720. da 25 de i.aaaa. de 
70t 7, cor sua 372' Rcnn,A,' 0,,Iiaia,,a, realizaria em IA rio tu,rlrar aio 

Ao 1" A ANCINI, poderã firmar conr agente econalanico 
1/remar de Ataste de ('ianala,ta - 1,51', ara forma desla lirsnraiç/na N,.r-
n.atasa coei sislar a adeqaaação de ruas conriulas à legatliaçàia por. 
linenle e aos olriet,sos eslabelevidos ria ao, 6' da Medida la,osrsrrr t, 
a' 2223-1411 

Ar) 2" II TAC lera corra caIlileto a adeaua.ç0o de on'a ou 
mais condulas poilencralroerrte arregaalares 

AO 3" O reglierimelrto do TAC e sua celebração não tro-
1rorlanr vonflssãn do agente rconôrrraco quanto 1 nralcraa alt falo, rielti 
reco,rl,evonento ale ,lreatni,le da coauhaa)a errr apuração 

('API 11,11 O 1 
1),", (,'l)MPI''l'l"Nl 'IA 
Ad 40  Em caiiisar,rãacia com o drrpnslo rto Reginrelilo 1,r-

terno da ANCINF, sãir atnilraiçaSos da área lécntca rnrnpotnirtc' 
- rnslra,caa prrrsassir dc proprnsrção do TAC o oprcserrlaar 

parecer acervo la legaladade, vaanveatidncia npnrlai.iia)aalc alt saia 
celebração, 

II - aconripurrinar a- fisealnaramoc.imp.irrwnirr cli. '1411', cio 
cartegam*a-se das pro. adIricras peraiacanes atO o arqaatvomearn alia 
respeclaro processo adrrrint,tialavo de apuração de infração, 

III - cncarrrinhor à ílirclriria ('alegrada parecer aio camprr-
naerrtu do TAC. 

IV - aplacar ai peaaladaaler dafiurdas ao TAC 
ArI 5' SI., at,aIrirrçflc ila flrrorro,a ('elogiaria 

- deliberar acerca dais teroms ala, PAI', 
- II - dec,drr. em gin., tccairsal. sobra o porro de admissr-
hrlrdade do TAC. 

III - decidir acerca do cunrprrnrento doa 'IAC 
Parágrafo sarrrço O l)irrtor-Presrdenlc firniará o 'l'AL" 

Esle daucnnrenl,n '-arde sol verll,cadna ao enalereço eielrônica hop.//svmvacrn '.tvlalanieairiakioltal. 	 l)oct,incnto ossrntardia aligiloluirrinte cot,forn,r MP ai 2 2101-2 alc 24/08/20111, qr.s' n.rrlllua a 
pelar co/ligo 100(12015)1015(4(111 	 lnrfraestrrãr,rn de ('haoves l'n'alnlioas ll,asatcaru - ICt'-R,onal 
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'Sri 12 li rgertir criindrrnrco punem desistir do requerinrenhrr 
de IM a qualquer teurrprr 

t'aragraln uflrCur A dcsritcincua nistesenlado npi'rsnruicericito 
que trata i ao lo. inciso VI, rnrpedhma tu».. pedrchs de ectetrraçili de 
iA( rciatuianicrite o maioria olrielo do termo 

.krt 13 -'is pnrsslseis duvidas ou omissões referentes ao 
nocettunrtiriirdeuregn.'raçãn serão resolvuias pelo titular da arca 
técnica compeirnie. flir que lhe cnrrher 

1 
:A111 11110.111 
lxi itit Ml il)l' A_IIINIE Dt1  CONDI TI 
Itt 14 e) agente ecrirteimico ao celebrar TAC crlsriga-sc a 

-cessar a pràlrca de atividades ou atos objeto do tAL 
o - corrigir ir riregularidader. inclustt e indeoi.,.sirdir iis da- 

nos ciciar decrrrirsicv, 
- e5Cc'iiiar Çi'ics q000 rinptslllern lrcnct'iciov au sctirrrc- 

gviladr. e/ou nrellourriis dc seis içou, ilLJaittt1  iluilrivel 
Ar) 1.5 0 tAl coirterã, a, segrohrtcv t'Iuii- 

1 - cnmprirniussrr do agente ecorrtitnictr de boiar as riiedrdas 
iteseritas nos melros i, II e III do ali 14. obedecendo ao crtrnrrgtaona 
de urdam ohnigaçôcs estipuladas. rt qual indicará cxprcssarocntc 
qacun tens prr.aucirr ciriorcr evtruturuflte. qtatndri citlrivct. 

II - siispciislio iii orquri assento dos respectivos processos 
adnirnrstrativos de apuração de mI/ração o que Fitei referência, cnn-
forme is caso. 

III - especiFicação da conduta tdiieto do ataste, acompanhada 
da relação dos respectivos rrocesrrrs  admnn,strativos, 

IV - valor da multa a ser aplicada no caso de descitnr. 
primcoto do termo. 

V - valor da muito a ser aplicada no casas de descisirprrnacrrto 
de cada um dos tens do crernograma de metas e obrigações usei-
ladanrenie, sem prefeito de nialia peruistrca ficada reto nota na sua 
esecoção. 

VI - vip/rncia dum T'iC. 
VII - rcsoircunc,iiim dos derqucsar de irrvcsligaç3ir da infraçãvr 

e de instrução do lirecedirmicutn umilmunstroliso. mc for o caso. 
VIII - iivlcrir,tçlnm dos danos eventualunenle pros orados à 

co1e1rcidar1r - 

1 X - lirtr', 11110  veia i. Seção Judiciário da IrOl iça 1 citei-mI do 
fio dc .tancirir. 

X . cv piei-ti orcriçao a natureza de tituli- cicculir ir do 
III'. 

Xl - otrrigoç.lim de rresiaçàir de irifiurmaçiles penirrdrcas pelo 
agente econtuinrco ti ANi'lNF si,hre a execução do cronograiria de 
metas e ohncpaçõer 

ronatidicle decorrente do atraso mi cuniprimneuto di. 
erorsograma de cicias e ohrtgirções devera rei estabelecida rir mciii 
de multa. prefecenciolmrntc drarra 

2' Serâmi considerado, os seguintes fatores para estabe-
lecimeirio do valor de ni.dia 

- valor global da iqmeraçào investigado. 'observadas, em 
especial, tom damis cveoluutrrrrnte causados a coletividade, 

ti - vulor do regrido uueid,co cm questão. er.irsidcrados rrin-
eipalntrnle os crisios envolvidos rios compromissos frtrrmndos no 
IAC 

III - aulecedentes ilo rnláarirr. e 
IV - sitoaçim. eciruônriea dii infrator 
('Att ri liii IV 
1)1 i ('1 lMpqt MI-N'EI 11)1 i INC 
Au lv ii 'I/rC será considerado 

- ('riinilnnimlii qrr.rrrrlri leiloe es ricos do croiqigrarrinu de ateias 
e obrigações ímmicrrr atiiigiilirs, 

II - t'arcralurcrrri-  cvitrprrdn qinaitslci houver r- oirdirrrmrrrnmv mmi' 
percor a 511'/i irirvlverula ar reirtol ilos tens do c-ronogtanma de ruirias 
e olsrrgaç(rcs. rlcsdc riu/e rieirtumi,rm irem ctcscirinpoiitii pirssiro caráter 
cslrrãwante; 

III - l)cvcumprrdo 4/rondo trios ei cdimprimenio igual ou 
inferior a 50°-O Icurquoimla por cento) dos irem «lis crinrrs,grarna de 
metam e nlnrigaçfces rrn qmiairmlo qualquer iltiro que Pssria caráter 
estlulstranie Furi ilmoc'rumnpmmcttt 

* 1 lis teus que posscurrrs caráter cslruturanic ,scrdrc is-
pressamente nalicadris tu. FAC 

O 2' As sairçõcs aplicadas por,  rte. inadiropliuto do ciii-
nograma de nrelar e obrigações coo pela finca eni sua esecmiçfio 
serão aplicadas sem prendeu da sanção decorrente do descrrmtrpri-
Isento. esce1içrirnaila a iri-ornincua de caso fortuito ou de Corça orarei, 
desde que devidarriente i,'irmtrturvada 

'vit 17 lindo  i, 10070 4 esceilção das oisrigaç?tes assumidos 
rui TAC. a arca iecnico conrpeieiile ctnitrurarÁ parecer acerca de seu 
clmerprinrernto 

* i i » agonIe eciroiiitiico será iirtimacio a se roaurul'e,siui 
acerca di. ri- 

 
l:ivrriirrleiuunirrirnentn tio prato deíroidir pelo iiiuiltur da 

arca lecns ti crrnrls'icnrim' 
* 2" Isçrolnclir mi praaic de maomfcntuçdui de 'agente ccirrrr/l- 

Zco, a área trinco encanrnirlrarã parecer pata a Diretoria (olegiaila. 
qual atestara is cirrtiprnitienuo. o citniprinsenia parcial liii o des-

canqrr.ncertro do ieirnn 
MI IR A Drreltiria (olegradu decidirã de fnroia definrtic,t 

acerca do caom1rrmmcuimt, r.'iintptimcnin parcial nu dercumprimenio do 
TAL emitindo a rcvpeclivn ccrriclâo 

Iii lii Nos coros em que os prrsressos administrativos de 
apuração de rofmaçào se encontrem suspensas, consoante prrs são do 
63' do ao lo, a emrniss.to «la certidão de que trata o url Ig acar-
retara 

- na Imiçnstese de descumpnmn,ento do TAC. arecirgação Ia 
5ii5pensa11ri rltns proccssuts, dcvendmr o curso destes ser reinomudo, 

II - ria hilnirtvse de comptimcnto parcial ou integral do TAl'. 
o arquivamento dor rrrreessos 
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(,iraunraío moniru A rplrc.acclm. rir saruçites Irreersias reI 1 Ai' 
iii'uiIrcmlec rIr moio ou inailrrurpleorcttio de seus lennos isto ,'rt':is*m 
ircuibéniçra de sarmçãrr adrnarnvtronmsa que veimtua a sei apiuu'ailr cri 

cortírrmada. ao  iongo dos lrrocessmis admrnrstrmnrsos de apuração rlc 
o 'nação 

Art 20 O dercuirrmptirrreoto do TAC. bem como a ntora ou 
ritnntcitetaitsi,s o i(uioisqmmcr trrmns do TAC. cusciorlimi sua 
remes;, a Procuradoria t-ederal Junto à ANCtNt para a erecuçào 
tudrçiat dos obmrgaçi'ies dele decorrentes, corno titulo esecoisvo es-
Ir ar i ci te i si 

('APITIlI II V 
DAS DlSPÇiSli,'Õl,S 1 tNAIS 
Ad 21 1'. vedarIa a ailurçâo de outros rnstncmcntos de ionisie 

clv ciirrdato não prcvisirrc mmcmlii Inslrumçilui Nmirnrativa. itice  rcrnilic'utt cor 
vcrs1retisãci de niedritos itt Fsi'aiizuição 

ArE U A ANCINt' cmurrcedera de oflcuo uma nredrauric mc-
qumotiumeirmo do interesse/li. irularncimtir sigiloso a iritirnmmrnrçi'/es nica-
orinlosdas à lgfncru. crini/rroic ilirpuuulo surs notrnulivmis da -'iNC 'lis' 
sobre sigilasidarlo 

leI 23 Revoga_se ir (3' do art 411 do Instrução Nirmsrabusu 
nr lI/O, de lá ile ilcecunirrmr de 2h 12 

evit 24 Esta lrrvimuiçlmt isnrmalna entra cru srgmum na rlutu de 
sua publicação 

SI ONtJFl. R-\Ni,l 1 
l)iteiem_ Fim', mie iii' 

S( IPERIN I'ENI)INCIA DE FOMEN'I 0 

flistr.t(IlOS IX) SI PEKINTI/NDNI 1. 
l'm I6 de outro de 21115 

is' 1112_(ISI.1Pt:RlN11.'Nt)l'N1'1: 1)0 F(lMI-Nt'l)ita ANCINt. num 
uso das alribicrçcmev legaur cooíetrdas pela Portaria no 324 de lO de, 
ouiutmibuo de 2011 e cio cunmprriocinlo o.,  itisprrsto no leu nunO çg, de 
20 do julhO do 191.1, Mcilida liriin.msduma  o o 2228.1. de 116 de 
setembro de 2t10 1, t.)eeuclmm ri ir 4 4 li., de 04 de imvemimto de 201/2, e 
cunsideramsilo o iscismr II ibm <,.i SI da Resolução de Dmmelirrr,n Co-
legioda um' 59 da ANçINI-, itt-ide 

Art 1' Anilmirr,umn ti vimlistmttirçàmm do loulo dmr prmiietuu au- 
iturrcrsmmal de JOÀI 1 V.  VAI ,t)1NtlA rara .1) tAt It.. VAS/DIN lIA' 

11-0m200 - JOÃo E VANlttNtlA 
Prcrceusr, 14 Olor 010 150,121/1 1.7S 
Proiroornir- SF141' IA til (11.5 1. PitA ML 
Cidaite/lil '4/ri VAIX'iR"tl,l 
(- isp uso ou li/li/lã gil ,77 
(ml 2 lsrni'i,;rruuicihstrimuçuim 1cm titulo do prittclo uru- 

diavisual de N1X 'miii'' pira 'A liRANI)F LII IA' 
IS-ir-liS - A (41101)1- 1,111 
Prrmcessmn Iii 5Rli 040609121i1 3-fiO 
Punpmnnente 111)111 IÇO ii- EtI MÍS 1' PRoDliÇÕIiS I.TDA 
CidadePttf São Paolis.'ÇP 
CNPJ O 729 ililItOilI -aR 
Itt r tics'csam o apmos ação do proieto audiovisual tela- 

cosrsado abamsmr, rara ir mpur.mi ti lrriqsiriente fica autorroada a captar 
recursos tios lcir.r's ler mmm r . e 3' da Ler o' 9 695. de 
71i.'ri7,j093 

- i'irttl 111.5 III 11/ 
Onivrmmo /l//0///i 1.1 120/21m 12-00 
l'rortorciinc lIRAS III Ml 5 1 
1 iitaiir/l II' SOm lutort m r/SP 
t'NP 1 02 121/ 5(r2i1t111/ -cl 
Vaimrr ioial tcpmimm arimr OS 5 149 090.112 
Valrrraprmim'nrlirimrr artigo l'-i\ da Tem .^ 11685/9I fiO 

naiu cai tio 
Itanço (liii- .tgêumcia lusa-a canta  corteoie 4711711,1 
Vaiar apuosailo no artigo 3' da Lei n' 86115/93 110 

1 111110 1610,00 
Flanco 16/1. agfncia 1559.11 comuta corrente 471177-5 
Prato de captação até 31/1212016 
Ad a' Fsie itespacimo mtecrsotio entra enm vigor uru (lata «ir 

vida tsiriritcaçào 

t,rn 9 de iuriliiiv de 2111 5  

is" 133 - (1 SI rpltjltis IIiNI)t'N 1 E lis F(alttgisTtt da INCIsO. miii 
urso da, atrmtnumç(res legoms confettdaa pelo Pcutlatma mm 324 ile ID de 
ouiuhra de 2011. e cusi cumrrmpcmeuno ao dmsposto na ler mu is 8685, de 
20 de tolho de IQ03. Mcdmdu t'rosisulrta o o 22211-1, do im(r de 
vcueoihnmm de 21i111, Dccuclnr o mm .1455, de 04 de novembro de 21õm2. 
consudeiarulo Ir mncisru li do mui ti il.r Rcsm'lurç-ài, de Drrermrriu t'mm-
legiada nu' 59 da ANt.INI'. miecrde 

Aul U Smmslrcmslcm imtmr aotme'içtlin dc captação de recue/mis 
itucenticarlris federaim do lrmmrii'lmm tiinilimniisiiaI rolaciortamtr,;ilmunisc. 
arrosaçien inicial se mturni miii mmmcm itt t)elrbero(ãn o' 211, rio 24 de 
oumruhro de 2011, tj., t humo lttmeiat da linmiâim de 26 mie 
untubam de 21111 e uru ttnz'3m1 do ivrinromi do ovrerisâmi do prurlctmr 
apresentação da docmimoriuçJir mie tOestação de Contas 1' iotdi 

11-11279 - PORIA) Cl iii,» 
I°rrccesso 1/0811020112-/li lvi 
Pnoscmnente fiosçm Nov. Fdms Criações e Pumulmuç(mcs limbo 
('iriade,OIF Cmvascin/SP 
('isP) 07477471/(i(X)1.34 
Prazo de captação suispomisai cvntloroie Despachei nu' 500/2015 

- ANCINFISFI)/CAC 
An 2' Suspernter a arrtormzaçào de caplaçãms de uei-iiusas 

mncmnils udos federais do psoleto auulravrsmoat reluccooadni atnaiso, ergo 
apimrvaçà.nmnrccul se itcri pirr uivou da Deliberação o' 122. de IS de 
juDia de 2014. publicado om' Diária IJficrat da Insto de 17 de julho 
de 21114, em natio do térnirnir mia esecuição do protelo e upresertiação 
da docunientação de l'tesuação de ('ouias Final  

Nt 114.quintii4eira,1 de rrrit dc 21111 

MMI EM t'AMbt IA 
li-riso iii Slli 1i59m1uu12/l 14.4 
l'..Cinoaiv Fruta Flor Irrr5i/lhmr,r  dc ri/ir,,', I1l/\ 
ilude III' Rio de Jauit,'uro"l( 1 
(RIJ II, 37 11711/it(util.31, 
Prato de captação sospctmscr ccunrfimmntc Despnocbtt n' 508/2015 

- ANCINE'SI'Oi('AC 
An 3' Autorizar a alteração 'de agéneta bancatta e as contas 

de captação do protelo audiovisual uelacmnado ahatsru. sara o qual um 
ptapommente está aiumamruada a mulmton termtr nos crinas do, ao "-A 
da Ler o' 8685, de 2114171199i 

15-litl2 - Tendret, atira globo/reação ancestral 
Prmoersmi flt5lllii2(i17117013_tl 
t'uuipmmncntc 1) AR 1()Nt 5l II Si lis P1111131 ('(tIO 1(11' 
çuitad','t II' S)i pmiiIr,sql' 
('NlrJ 118 51.2 lis/li/li -liii 
Vatmsr 1m4td trprmmvaibru 10 lu,t 51127,51) 
Valor apimivuidim rio a,ligo 1 da lei ti'. 8685/93 lIS 

6(11 2711.191 
flanco Otil, agoIre ii 12/0. O r:mmaia cocreumte 1 i/1011 
Irate rle captação a/o ii /12/21111. 
ArI 4' A tutmmrm,tm, tu tdicrtmç2iu dc agcinv'ia bancãria e as cantas 

de captaçãtm diu lrmmilcluiaililiilvuvivaI metacmrmisacfcm ulsaisir, para tu qual a 
pnopcsmente oslá autuimuiiitu um curtilumi mccursuuu com lermos do ao 50. 
niuciso X. Medida Puni morra ir" 2228.1. de 06/(t9/2001. introduzido 
pelo ait 14 da leu uu 11454 tIo t (/55/  2002 

15-0163 - )À EI FlORIM 
turocesso  0130i1 lii 59t7/1ç11  '-82 - 

t'topustenle St'i.l'I ÇltiDti) pRFtDt IÇItIuS Ai iDlt)Vt- 
SI 1115 LIDA 

('udadc'IF São Pauto / SI' 
('NPJ II 7,171i63/0iur/i..t8 
Vutor lotul n1num.u'inutmu fi5 'i  071 615 1111 
'chIou aprmivcmdo rir antigmi Ao 10,  iacisr, O, Ml' ci' 2226- 

1011 RO 2 gIrO 793(61 
t3tcitcln 1011- trgimmcia 4328-1 cmnnla eurreimte 2076-1 
tira/au  ite captaçãmi md .11/12/2018 
rrt 3" t'somnogar o ria/ir  de capiação derecursos te protelo 

aumiamcmniial alsariiin telactirritrdur, ptotr ir qual ti tmri»I'ooeoie fi,,1 III- 
tinveaila a curtam ioçurvirm tutrtmmes da i'uirriu'rcviliaaçào Jr cunidicailumu 
mIo invesmaucnuo r atrai és di tlitnri,ili,ucàmi dc ciloirav'v de s'imt.csicçtimn 
nuis tommuni «mac anis U.  3' e 1-5 da le, s 8 tiO), de 20/r17/ 11mui3 
iespecicvtrnmcutc. o mvduturutc pumtmi.cinruir, mvi Fmnin1m prom 'tu uru umni 
A da ter mm' lego. do 210117/11/93 

04-0255 - 'scorda llttusd 
I»uoceaso, III 510 02251102009-51 
t'rmaponeute tiuliane Lmmtreiencmnenin NA 
Cidade/t 1l São 11au1mu / 511 
ISP) (li 378 551/10011-I2 
Praia, de captação 01/01/71115 até 1112,-20t5 
Ad 6' Ptrnitiigar mm pr;u;o de eastoção de recues.', do pnotdlo 

audiovisual retoc,nmiadc aimuuisum, para o qual a pmuqr,.nentc fica au- 
montada a captar com termos do ao 25 da leu ri'  8 513. de 
23/12/1901 e nos reinas do uni LA da I.ec um' 86115, ilo 
20/57/1993 

0-0474 - lima inuuimal 
Preivossum 111581/ 11411 78/211111.21 
Puopmsoente L'uiiisun l'iiiilaçm3cs ('utuematográíccas 011)1 
ç'udtidci'lnr Rio de /uncunmu /11) 
(-isp) 27631 IR l/liiriil-72 
lumuirio de calutacuimi 01/01/7015 and 31/12/2110 
An 7' Aprovai ri renrtaucitamucrutur ulcvs bules derecaisirsuli, 

munido anidiot mmmvii abriu rci.-ucvmrr',udo. para o qual a proprstncnmne lira 
uiiiriru,acla o caIriam rocursurs tuirau'ls fui cou,uercruli,ac30 de ce,iiír- 
cados de rnvesiatmenlu e alrucés da  tmmrnmalu,aç)us de craniranos ite 
cnprodoção tons lermos lua arts 1". 1' e l'.  dir lei o" 8665, de 
2çc07/1993 respeciioaonentn, e nirditiule ralruicinio, na forma presusta 
no anu 'A da lei n' 11600 mIe 211,li7111j0t 

14-0280 - 1(11)1, Mulheres ter Mm 2 
- Pucmcessnm, 01561/ 1i4 0m45/2Iit-l-27 

Pui.pcunerutr Aumaumá Pmsiduiçõos. Ficmnlm.n c Assessouno de Mar- 
keling 1 TD'u 

Ctdadee'I np  Rio tlonmto / Rã 
CNPJ til 47353/00(101-97 
Valor rotal do orçamormia aprovada RO 7 727781,77 
Valor aprosado rio antigo 1' da Lei o' 8615/91 de lIS 

50(10(1(1.110 pata 110 &l(r (a 1(),101 
Iqanici, 1611- agiOncua 372-5 çmini-.r comente 22 1125.mS 
('alor apruvado nu tuuiuguu '-'5 da leu o' 1685/91. ubo 110 

2 791) 292,b8 para 80 2959 392.68 
I11a,mco (101- ogéncra 1572-5 rotulo councntc 22027-2 
Valom upuovumtln na amigo 5' mIa leu o' 1085/93 8$ 

1 563 573,33 
tOntri, (01- agênria 1572-O emitIa corrente Z22 126-4 
Vtttmir apruivaulmi au tmaigrm l'-A uttm lei o' 8685/93 IS 

1431' -126,67 
10aocuu (III - agfriria 572-5 cmmnla cmurrenbe 22133-1 
Piam de captação até 11/10/21116 
Itt 8' Aprovam ii rcumnumreiuuuentlra das fontes de tccursris e 

mcali,un a rcvistio orçamontarra di, priutelcu uudiovmsiuit abaumtercla_ 
cessado, para os qual a proponente fler aulcarizada a captar recuurs,as 
amranes mla fooenalu,ação de contnotmus de coproduçàr'm nos Ierntmss do 
ar 5-A da l.m is' 1680, de 211/117/1993 

14412711 - Sangoe aiim filhos - A Fiança da Vontade 
Ptocesscs (ml 510 (i-111471/2111-t-4,5 
Pnopnimsenle IV 7- ('mucina 1 nula - 

Crdade,'h !F Ricn de Janeiro / Rã 
('isp) ID 36(1 32(VI06nl-40 
Vnluur total do orçanmeuiuun a1iioiaihu mio fiO 1 Ida 074.0) para 

R$ 1 130 855.l,ici 

lesie mlociumenliu ook- sei ccmiFii'auhn rucuetidereço elenrlmnicmn loitp //mvsvst-un puvl'ràatefla,nhb'iu,imi Documento uvsiuiaito dmgmtalnmenume coofornne MP mi!  22011-2 ile 24/118/2001, que rostuludi 
pela emádrgo ilúlit7ili Silin lO/iolu 12 llrfnmrcsmruolrrna de ('luares I'ahiucas ituasuleura - tCI'-llrovut 



a Jne 
Agência Nacional 

do Cinema 

NUP 01580.000222/2019-20 

Termo de Encerramento de Trâmite Físico 

Aos 19 dias do mês de novembro de 2019 procedemos ao encerramento do 

trâmite físico do processo de NUP 01580.010837/2013-79, devido a sua conversão do suporte 

de meio físico para eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com 

o mesmo Número Único de Protocolo (NUP), cuja estrutura está descrita a seguir: 

Volume(s): 02 

Folhas Numeradas: 281 

Sem anexos. 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se 

darão no âmbito do SEI. 

Para constar, eu, Lorrayne Faddoul Cabral de Melio, Superintendente de 

Fiscalização Substituta, subscrevo e assino. 

Lorrayne Fad o Cabral de Melio 
Superintendente de scalização Substituta 

Lorvayne Faddoul Cabral de M&lo 

ANCINE/SIAPE n° 1740998 


